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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
ESTADO DE MINAS GERAIS

“Compromisso, transparência e cidadania”
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EMENDA ADITIVA N.º ____ AO PROJETO DE LEI N.º 34/2024


Adiciona alínea ao inciso da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Projeto de Lei n.º 34/2024.


Art. 1º Fica adicionada a seguinte meta/prioridade ao inciso da Secretaria Municipal de de Obras e Serviços Públicos, do Projeto de Lei n.º 34/2024, onde couber:


•	Extensão da rede elétrica na Rua Gumercino Vieira, sendo 6 (seis) postes com iluminária localizado no Bairro Coqueirinho.


Art. 2º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.



JUSTIFICATIVA


A apresentação da referida Meta/Prioridade se justifica porque visa atender uma necessidade dos moradores que transitam  na rua citada e  trará mais segurança a todos. Por ser um local muito escuro,  a iluminação contribuirá para o diminuir a criminalidade. 
Sabemos que a iluminação pública é essencial à qualidade de vida e um direito de cidadãos ter uma segurança adequada, desta forma os moradores possam desfrutar do espaço público a noite além de prevenir assaltos e acidentes no local.  
 



Sala de Sessões, 0 de julho de 2024.


 

Eldir José Batista
Vereador Presidente


EMENDA ADITIVA N.º ____ AO PROJETO DE LEI N.º 34/2024


Adiciona alínea ao inciso da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Projeto de Lei n.º 34/2024.


Art. 1º Fica adicionada a seguinte meta/prioridade ao inciso da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Projeto de Lei n.º 34/2024, onde couber:


•    02 (dois) redutores de velocidade ( quebra-molas ) na Rua João de Deus Costa, próximo ao nº 30, no Bairro 5ª das Palmeiras em Pedro Leopoldo, neste município.



Art. 2º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.



JUSTIFICATIVA


A apresentação da referida Meta/Prioridade se justifica porque com o tráfego de veículos e pedrestes, o local  vem acontecendo acidentes constantes, devido isso se faz necessário a colocação de 2(dois) redutores de velocidade (quebra Molas), para que os motorista sejam obrigados a diminuir a velocidade, trazendo assim mais segurança a quem transita no local. 

 


Sala de Sessões, 0 de julho de 2024.



Eldir José Batista
Vereador Presidente





EMENDA ADITIVA N.º ____ AO PROJETO DE LEI N.º 34/2024


Adiciona alínea ao inciso da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Projeto de Lei n.º 34/2024.


Art. 1º Fica adicionada a seguinte meta/prioridade ao inciso da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Projeto de Lei n.º 34/2024, onde couber:


•	Drenagem em toda extensão das Ruas Cesar Julião de Sales, Francisco Gonçalves e Manuel Diamantino Costa, no Bairro Ferreiras.


Art. 2º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.



JUSTIFICATIVA


A apresentação da referida Meta/Prioridade se justifica porque a falta de drenagem para escoar a água principalmente nos períodos chuvosos, causa alagamentos comprometendo o destino das águas pluviais. Desta forma, essa indicação é de extrema importância para proporcionar mais conforto qualidade de vida aos moradores.



Sala de Sessões, 0 de julho de 2024.


 

Eldir José Batista
Vereador Presidente





EMENDA ADITIVA N.º ____ AO PROJETO DE LEI N.º 34/2024


Adiciona alínea ao inciso da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Projeto de Lei n.º 34/2024.


Art. 1º Fica adicionada a seguinte meta/prioridade ao inciso da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Projeto de Lei n.º 34/2024, onde couber:


•	Recapeamento de toda extensão das ruas Bernardo Ferreira Manoel Fiel,  Alvorada,  Esporte, Estância e São Sebastiao, localizadas no Bairro Ferreiras.


Art. 2º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.



JUSTIFICATIVA


A apresentação da referida Meta/Prioridade se justifica porque a recuperação da malha asfáltica é necessária devido os danos causados pela ação do tempo.
As chuvas e o tráfego de caminhões pesados, contribuiem para o desgaste necessitando do recapeamento. 



Sala de Sessões, 0 de julho de 2024.


 

Eldir José Batista
Vereador Presidente






EMENDA ADITIVA N.º ____ AO PROJETO DE LEI N.º 34/2024


Adiciona alínea ao inciso da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Projeto de Lei n.º 34/2024.


Art. 1º Fica adicionada a seguinte meta/prioridade ao inciso da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Projeto de Lei n.º 34/2024, onde couber:


•    Pavimentação de toda extensão das Ruas César Julião de Sales, Francisco Gonçalves, Vitalino Ferreira e  Guilhermina Augusta localizadas no Bairro Ferreiras.


Art. 2º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.



JUSTIFICATIVA


A apresentação da referida Meta/Prioridade se justifica porque as ruas necessitam ser pavimentadas pra gerar mais segurança aos motoristas que trafegam e pelos moradores que precisam se deslocarem para seus destinos.
As ruas pavimentadas é um direito de todos cidadãos, sendo necessário a atenção especial do Executivo atendendo o pedido de todos os usuários.  


Sala de Sessões, 0 de julho de 2024.


 

Eldir José Batista
Vereador Presidente




EMENDA ADITIVA N.º ____ AO PROJETO DE LEI N.º 34/2024


Adiciona alínea ao inciso da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Projeto de Lei n.º 34/2024.


Art. 1º Fica adicionada a seguinte meta/prioridade ao inciso da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Projeto de Lei n.º 34/2024, onde couber:


•    Recapeamento das Ruas Eugênia Ferreira Cruz, Antônio Aleixo Cruz, Geraldo Gonçalves Cruz e Wandencolk Cruz, localizadas no Bairro Jardinópolis.


Art. 2º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.


JUSTIFICATIVA


A apresentação da referida Meta/Prioridade se justifica porque as ruas citadas precisam da recuperação do asfalto, pois os danos causados pela ação do tempo, como as chuvas e o tráfego de caminhões pesados, contribuiram para o desgaste geral das ruas e assim trará mais segurança para os moradores e motoristas que necessitam passar  no local. 
 


Sala de Sessões, 0 de julho de 2024.


 
Eldir José Batista
Vereador Presidente







EMENDA ADITIVA N.º ____ AO PROJETO DE LEI N.º 34/2024


Adiciona alínea ao inciso da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Projeto de Lei n.º 34/2024.


Art. 1º Fica adicionada a seguinte meta/prioridade ao inciso da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Projeto de Lei n.º 34/2024, onde couber:


•    Canalização do Ribeirão da Mata a partir da antiga fábrica de Tecidos até a alturada Rua Nossa Senhora das Graças.


Art. 2º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

JUSTIFICATIVA


A apresentação da referida Meta/Prioridade se justifica porque a canalização do é de grande importância para todos, pois as pessoas estão convivendo com um mal cheiro insuportável, além do grave problema de saúde que esta situação pode causar.  Como sabemos, a construção de uma rede de esgoto é sem dúvida necessária e deve fazer parte de todo um conjunto de ações políticas de saúde pública, principalmente no que diz respeito à prevenção de várias doenças.
A medida, portanto, tem como objetivo garantir melhores condições de saúde para as pessoas e também contribuir para a preservação do meio ambiente.
 

Sala de Sessões, 0 de julho de 2024.


Eldir José Batista
Vereador Presidente






EMENDA ADITIVA N.º ____ AO PROJETO DE LEI N.º 34/2024


Adiciona alínea ao inciso da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Projeto de Lei n.º 34/2024.


Art. 1º Fica adicionada a seguinte meta/prioridade ao inciso da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Projeto de Lei n.º 34/2024, onde couber:


•    Instalação de 25 ( vinte cinco) braços com luminárias, na rua Vitalino Ferreira no Bairro Ferreiras.



Art. 2º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.



JUSTIFICATIVA


A apresentação da referida Meta/Prioridade se justifica porque atenderá a necessidade de quem mora nesta rua, trazendo mais segurança pois o local é muito escuro onde contribui para o aumento da criminalidade. 
Sabemos que a iluminação pública é essencial à qualidade de vida e um direito de cidadãos ter uma segurança adequada, desta forma os habitantes possam desfrutar do espaço público a noite além de prevenir assaltos e acidentes no local.  
 


Sala de Sessões, 0 de julho de 2024.

Eldir José Batista
Vereador Presidente



EMENDA ADITIVA N.º ____ AO PROJETO DE LEI N.º 34/2024


Adiciona alínea ao inciso da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Projeto de Lei n.º 34/2024.


Art. 1º Fica adicionada a seguinte meta/prioridade ao inciso da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Projeto de Lei n.º 34/2024, onde couber:


•    Revitalização da Praça José Braz no Bairro Ferreiras.


Art. 2º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.



JUSTIFICATIVA


A apresentação da referida Meta/Prioridade se justifica porque essa é uma reivindicação dos moradores que solicitam uma manutenção no jardim,  serviço de limpeza e poda das árvores,  pois o local necessita de estar em constante atenção. 

A boa conservação das praças constitui um requisito importante para o município e pricipalmente aos moradores da região, não só pelo aspecto físico, mas, principalmente, pelo fato de proporcionar aos seus usuários conforto e segurança no dia a dia.

 

Sala de Sessões, 0 de julho de 2024.




Eldir José Batista
Vereador Presidente


EMENDA ADITIVA N.º ____ AO PROJETO DE LEI N.º 34/2024


Adiciona alínea ao inciso da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Projeto de Lei n.º 34/2024.


Art. 1º Fica adicionada a seguinte meta/prioridade ao inciso da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Projeto de Lei n.º 34/2024, onde couber:


•    Construção de 2 faixas elevadas na subida do Bairro São Geraldo, próximo ao PA Central, sendo uma faixa elevada próximo ao nº 15 da Rua Olivier Teixeira e outra faixa elevada próximo ao nº 26 da Rua Dr. Rocha.


Art. 2º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

JUSTIFICATIVA


A apresentação da referida Meta/Prioridade se justifica porque a reivindicação foi feita pelos moradores do Bairro São Geraldo, que inúmeras vezes já solicitaram o Executivo de outra gestão, mas não teve sucesso. O local é muito perigoso para quem precisa atravessar o cruzamento, para obter atendimento no PA Central, devido existir um constante tráfego de veículos onde vem ocorrendo vários acidentes e atropelamentos.
Através desta indicação, sugere que a Municipalidade venha atender essa reivindicação para que o local traga segurança aos motoristas e pedestres que por ali passam diariamente.
 

Sala de Sessões, 0 de julho de 2024.


Eldir José Batista
Vereador Presidente


EMENDA ADITIVA N.º ____ AO PROJETO DE LEI N.º 34/2024


Adiciona alínea ao inciso da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Projeto de Lei n.º 34/2024.


Art. 1º Fica adicionada a seguinte meta/prioridade ao inciso da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, do Projeto de Lei n.º 34/2024, onde couber:


•    Reforma da quadra de esportes do Bairro Ferreiras



Art. 2º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.


JUSTIFICATIVA


A apresentação da referida Meta/Prioridade se justifica porque os moradores do bairro e usuários da Praça,  se preocupam com a atual estrutura do espaço.
Atualmente a praça requer uma reforma nos bancos e do chão que está desnivelado onde pode causar pequenos acidentes.
Os espaços públicos devem estar em boas condições para atender a população que utilizam este ambiente público e assegurando mais qualidade de vida.
 



Sala de Sessões, 0 de julho de 2024.



Eldir José Batista
Vereador Presidente
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